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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO EXTRA
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

Decreto Nº 8.888, de 28 de dezembro de 2016

DECRETA:

R$

12.361.5001 - 2681 - Despesa de Pessoal com Magistério - FUNDEB

3.1.90.04 - 03/18 - Contratação por Tempo Determinado 5.000.000,00

3.1.90.11 - 03/18 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 12.971.000,00

12.361.5001 - 2989 - Remuneração de Pessoal Ativo da SEDEC

3.1.90.04 - 00/01 - Contratação por Tempo Determinado 2.000.000,00

SUBTOTAL 19.971.000,00

Secretaria da Administração

12.361.5280 - 2986 - Encargos com a Previdência Social da

Área de Educação - SEDEC - IPM
3.1.91.13 - 03/19 - Obrigações Patronais 1.300.000,00

TOTAL GERAL 21.271.000,00

10.105 - Diretoria de Administração e Finanças

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a alínea c , inciso I, do art. 76, da
Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 13.161, de 20 de
janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 114365/2016,

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$
21.271.000,00 (vinte e um milhões, duzentos e setenta e um mil reais), para
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:

10.000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

16.000 - Encargos Gerais do Munícipio

16.101 - Recursos sob a Supervisão da

R$
12.361.5001 - 2989 - Remuneração de Pessoal Ativo da SEDEC

3.1.90.11 - 00/01 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 8.271.000,00

Excesso de Arrecadação do FUNDEB ( Fonte 03/18) 13.000.000,00

TOTAL 21.271.000,00

10.000 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura
10.105 - Diretoria de Administração e Finanças

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária e do Excesso de
Arrecadação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no período de janeiro a dezembro de
2016, verificado através do Balancete da Receita elaborado pela Secretaria de Finanças -
SEFIN, em conformidade com o que dispõe o inciso II, do § 1º, do artigo nº 43, da Lei
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, conforme discriminação a seguir:

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 28 de dezembro de 2016

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 8.894, de 28 de dezembro de 2016

DECRETA:

R$
02.128.5034 - 2135 - Formação de Educandos para o Exercício

Profissional
3.3.90.36 - 00/00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 5.100,00

04.122.5001 - 2041 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.36 - 00/00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 2.600,00

TOTAL GERAL 7.700,00

26.000 - Secretaria da Receita Municipal
26.102 - Diretoria de Administração e Finanças

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a alínea c , inciso I, do art. 76, da
Lei Orgânica do Município de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 13.161, de 20 de
janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 114684/2016,

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 7.700,00
(sete mil e setecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminada:

05.000 - Procuradoria Geral do Município
05.101 - Gabinete do Procurador

R$
04.122.5001 - 2654 - Remuneração dos Servidores

Pessoal Ativo - CGM
3.1.90.11 - 00/00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 7.700,00

32.000 - Controladoria Geral do Município
32.102 - Diretoria de Administração e Finanças
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 28 de dezembro de 2016

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto Nº 8.895, de 28 de dezembro de 2016

DECRETA:

das Finanças
R$

28.846.7001 - 7005 - Encargos com Indenizações e Restituições

3.3.20.93 - 05/52 - Indenizações e Restituições 2.000.000,00

R$
26.782.5110 - 1063 - Sistema Viário

4.4.90.51 - 05/52 - Obras e Instalações 2.000.000,00

16.102 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a alínea c , inciso I, do art. 76, da
Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº 13.161, de 20 de
janeiro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº 115000/2016,

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:

16.000 - Encargos Gerais do Município

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a
seguir:

11.000 - Secretaria de Infraestrutura
11.107 - Diretoria de Obras

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 28 de dezembro de 2016

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SEDES
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EXTRATOS

EXTRATO Nº 438/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 015/2016 DO CONTRATO Nº 2897/2006 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4287 – AB – PAB-FIXO – Manter e implementar as ações
de Atenção Básica em João Pessoa;
Elemento despesa: 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao(à) LOCADOR(A) o valor de R$ 1.288,30 (um mil, duzentos e oitenta e oito reais e
trinta centavos) mensais, até o dia 15 do mês subseqüente à utilização do imóvel, perfazendo o valor global de R$
15.459,60 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de 2016,
podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 3º da Lei
nº 8.245/1991.

4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel alugado,
unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do ressarcimento dos valores da
reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo nunca inferior a 90 (noventa) dias,
sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em observância aos princípios da primazia do
interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da
Administração, devendo, entretanto, notificar, por escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de
antecedência, caso em que não pagará multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude
de rescisão antecipada do presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de ocorrência
de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela efetivação da
desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal ou
contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que não possam
ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se recuse a consenti-las.

4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o proprietário,
promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse, com título registrado,
que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o imóvel
para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar em aumento mínimo de cinqüenta por cento
da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL DE
PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.
As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e acordadas, as
partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para que produza os seus
devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): DORÁLIA DE FARIAS RIBEIRO

DATA DA ASSINATURA: 17.11.2016.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP



Pág. 004/05    *    n° 1561 EXTRA * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 25 a 31 de dezembro de 2016

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao (à) LOCADOR (A) o valor de R$ 880,27 (oitocentos e oitenta reais e
vinte e sete centavos) mensais, até o dia 15 do mês subseqüente à utilização do imóvel, perfazendo o
valor global de R$ 10.563,24 (dez mil, quinhentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2016, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.

4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em
observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A
locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo, entretanto, notificar, por
escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência, caso em que não pagará
multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de rescisão antecipada do
presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal
ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que
não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se
recuse a consenti-las.

4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse,
com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar
em aumento mínimo de cinquenta por cento da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL
DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.
As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

DATA DA ASSINATURA: 18.11.2016.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 448/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 06/2016 DO CONTRATO Nº 287/2011 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4252 – AB – SF – Manter e implementar as
ações de Saúde da Família;
Elemento despesa: 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2016, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.

4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em
observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A
locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo, entretanto, notificar, por
escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência, caso em que não pagará
multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de rescisão antecipada do
presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal
ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que
não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se
recuse a consenti-las.

4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse,
com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar
em aumento mínimo de cinquenta por cento da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL
DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.
As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): PAULO FILHO RODRIGUES

DATA DA ASSINATURA: 18.11.2016.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 458/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 011/2016 DO CONTRATO Nº 115/2007 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4252 – AB – SF – Manter e implementar as
ações de Saúde da Família;
Elemento despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao(à) LOCADOR(A) o valor de R$ 3.694,22 (três mil, seiscentos e noventa
e quatro reais e vinte e dois centavos) mensais, até o dia 15 do mês subseqüente à utilização do
imóvel, perfazendo o valor global de R$ 44.330,64 (quarenta e quatro mil, trezentos e trinta reais e
sessenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de

2016, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.

EXTRATO Nº 447/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 05/2016 DO CONTRATO Nº 084/2012 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4252 – AB – SF – Manter e implementar as
ações de Saúde da Família;
Elemento despesa: 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao (à) LOCADOR (A) o valor de R$ 1.014,25 (um mil e quatorze reais e
vinte e cinco centavos) mensais, até o dia 15 do mês subseqüente à utilização do imóvel, perfazendo o
valor global de R$ 12.171,00 (doze mil cento e setenta e um reais).
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4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em
observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A
locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo, entretanto, notificar, por
escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência, caso em que não pagará
multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de rescisão antecipada do
presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal
ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que
não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se
recuse a consenti-las.

4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse,
com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar
em aumento mínimo de cinquenta por cento da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL
DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.
As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): LOJA MAÇÔNICA 05 DE AGOSTO

DATA DA ASSINATURA: 21.11.2016.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 489/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 006/2016 DO CONTRATO Nº 095/2011 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
Classificação funcional programática: 13.301.10.301.5005.4252 – AB – SF – Manter e implementar as
ações de saúde da família;
Elemento despesa: 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao(à) LOCADOR(A) o valor de R$ 1.775,48 (um mil, setecentos e setenta e
cinco reais e quarenta e oito centavos) mensais, até o dia 15 do mês subsequente à utilização do
imóvel, perfazendo o valor global de R$ 21.305,76 (vinte e um mil, trezentos e cinco reais e setenta e
seis centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2016, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.

4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em
observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A
locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo, entretanto, notificar, por
escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência, caso em que não pagará
multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de rescisão antecipada do
presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal
ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que
não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se
recuse a consenti-las.

4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse,
com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar
em aumento mínimo de cinquenta por cento da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL
DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.
As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): DIANGELA BRITO DA CUNHA

DATA DA ASSINATURA: 28.11.2016.

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 462/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2016 DO CONTRATO Nº 10.388/2015 PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS EM
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO (CÂMARA FRIGORÍFICA, BALCÃO TÉRMICO, GELADEIRA,
FREEZER, ETC) PERTENCENTES AO INSTITUTO CÁNDIDA VARGAS.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos necessários para custeio do presente contrato são oriundos da AIH, nas classificações funcionais

programáticas seguintes:

- 10.122.5001.2.041 – Manutenção dos Serviços Administrativos;

- 3.3.90.39.20 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir do dia 08 de janeiro de 2017, podendo ser

prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as partes

assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma para que

produza os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): RECOL – ENGENHARIA & SERVIÇOS LTDA-ME.
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016
*Republicado por incor r eção

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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4.5. Na forma do art. 53, II, da Lei do Inquilinato, o Contrato somente poderá ser rescindido se o
proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável e imitido na posse,
com título registrado, que haja quitado o preço da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietário, pedir o imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar
em aumento mínimo de cinqüenta por cento da área útil.

4.6. Com o objetivo de manter o equilíbrio contratual, nos termos do art. 58, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, a
Administração poderá reajustar anualmente o valor do presente Contrato com base no ÍNDICE GERAL
DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): JURANIR SIQUEIRA DE OLIVEIRA

DATA DA ASSINATURA: 07.12.2016.

EXTRATO N.º 532/2016
PROCESSO 14.044/2016

EXTRATO Nº 532/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 001/2016 DO CONTRATO Nº 10.449/2016 PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, EM EQUIPAMENTO DE VENTILADOR MECÂNICO BIPAP
DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DOMICILIAR (SAD) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

OBJETIVO: Prorrogação de Prazo Contratual:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato são os seguintes:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.301.5005.44.38 – AB – ADOM – MANTER E
IMPLEMENTAR A ATENÇÃO DOMICILIAR EM JOÃO PESSOA;

· Fonte de Recurso -25-SUS

- Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2016, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e
acordadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco
vias de igual teor e forma para que produza os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): KLINIC ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - EPP
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2016.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 505/2016 DO TERMO ADITIVO Nº 006/2016 DO CONTRATO Nº 124/2012 PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL.

OBJETIVO: Alteração das Cláusulas Segunda e Quarta:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:
-Classificação funcional programática: 13.301.10.302.5005.4277 – MAC – RESM/PASM – Implementar e
manter os serviços da Rede de Saúde Mental de Média e Alta Complexidade;
Elemento despesa: 33.90.36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física;
Fonte de recursos: 00 – ORDINÁRIOS;
Fonte de recursos: 25 – SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. A LOCATÁRIA pagará ao (à) LOCADOR (A) o valor de R$ 3.295,89 (três mil, duzentos e noventa
e cinco mil reais e oitenta e nove centavos) mensais, até o dia 15 do mês subsequente à utilização do
imóvel, perfazendo o valor global de R$ 39.550,68 (trinta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e
sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DA RESCISÃO ANTECIPADA E DO REAJUSTE

4.1. O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2017, iniciando-se a partir de 31 de dezembro de
2016, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos
do art. 3º da Lei nº 8.245/1991.

4.2. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o(a) locador(a) reaver o imóvel
alugado, unilateralmente, sob pena de pagamento de multa equivalente a três alugueres e do
ressarcimento dos valores da reforma do prédio, cabendo, neste caso, pré-aviso à LOCATÁRIA em prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, sujeito à análise da oportunidade e legalidade pela Administração, em
observância aos princípios da primazia do interesse público e da continuidade dos serviços públicos. A
locatária, todavia, poderá devolvê-lo, a interesse da Administração, devendo, entretanto, notificar, por
escrito, o(a) locador(a) com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência, caso em que não pagará
multas, penalidades, encargos ou ônus de quaisquer naturezas em virtude de rescisão antecipada do
presente contrato.

4.3. O presente Contrato poderá ser antecipadamente rescindido por quaisquer das partes, no caso de
ocorrência de qualquer tipo de força maior que impeça a utilização do bem ora locado, inclusive pela
efetivação da desapropriação.

4.4. A locação poderá ser desfeita, ainda, por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal
ou contratual ou, ainda, para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público, que
não possam ser normalmente executadas com a permanência da locatária no imóvel ou, podendo, ela se
recuse a consenti-las.
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.
0800.281.9208

Prefeitura de

EMLUR

COLETA

SELETIVA
A MELHOR SAÍDA PARA O LIXO


